
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL. 11ª VARA CÍVEL.  D E C I S Ã O � E D I T A L. Processo nº: 1110851-
90.2017.8.26.0100. Classe � Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Cheque. Exequente: Carlos Eduardo Silveira Bello.
Executado: Rafael Pires Mendes de Farias. Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a
localização do requerida, defiro a citação editalícia requerida às fls. 208, servindo a presente decisão como edital. Este juízo
FAZ SABER a Rafael Pires Mendes de Farias, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Execução de
Título Extrajudicial por Carlos Eduardo Silveira Bello, alegando em síntese: é credor da importância de R$ 100.000,00
representada pelo cheque UA-001026. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.
Recolha a parte exequente as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 144,00, providenciando, no mais,
a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de vinte dias. Intimem-se. São
Paulo, 29 de janeiro de 2019. Luiz Fernando Pinto Arcuri. Juiz de Direito.                                                12 e 13 / 02 / 2019.

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1009013-89.2017.8.26.0008. O Dr. Luis Fernando Nardelli, Juiz de
Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, Faz Saber a Estela de Lourdes Santos Oliveira Maldonado
(CPF. 237.363.838-00), que nos autos da ação de Execução, ajuizada por Banco Bradesco S/A, procedeu-se a
penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 105.184,50. Estando a executada em local ignorado, foi
deferida a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça impugnação, na
ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma
da lei. SP, 23/01/2019.                                                                                                               12 e 13 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0064348-07.2012.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda Negrão, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDUARDO DA SILVA SOUZA, CPF 105.373.747-52 e I. C. COMERCIAL E SERVIÇOS
LTDA., CNPJ 49.083.322/0001-30, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Fundo de Recupração de Ativos Fundo de Investimento em Diretos Creditórios não Padroniozado, lhes ajuizou ação
de Execução, objetivando a quantia de R$ 1.664.733,71 (agosto de 2013), representada pela Cédula de Crédito
Bancário - Empréstimo - n° 87430693074. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 07 de fevereiro de 2019.                                                                    12 e 13 / 02 / 2019.

Edital de Citação e de Intimação. Prazo 20 dias. Processo. 0218395-04.2010.8.26.0100. A dra. Lúcia Caninéo
Campanhã, juíza de Direito 6ª Vara Cível da Capital - SP. FAZ SABER a George Alberto Volpi, CPF 048.713.038-
37, que lhe proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Itaú S/A, objetivando a
cobrança de R$ 116.161,85 (atualizado em 20/05/2017), oriunda do inadimplemento do contrato de financiamento
nº 40500-313937484. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para, em 03 dias, efetuar o pagamento integral da dívida atualizada ou oferecer bens (suficientes)
à penhora, sob pena de penhora de bens e sua avaliação; podendo, no prazo de 15 dias, oferecer embargos,
ambos a fluir após o prazo de 20 dias deste edital. No prazo para embargos, poderá o executado requerer seja
admitido o parcelamento do débito, nos termos do art. 916, do CPC. Pelo presente, fica INTIMADO o executado
acerca do arresto on-line do valor de R$ 4.841,04, realizado por meio do sistema Bacenjud, para, no prazo de
05 dias, comprovar a impenhorabilidade da referida quantia (art. 854, do CPC). Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de outubro de 2018.  12 e 13.02

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0047672-68.2018.8.26.0100. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ADRIANA
CARDOSO DOS REIS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Hee Ryung Park Chung, CPF 134.330.978-
60, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Unificada
Paulista de Ensino Renovado Objetivo – Supero Ltda. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após os 20 dias supra, pague a quantia de R$ 5.348,18 (abril/2018),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que a executada, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de fevereiro
de 2019. 12 e 13.02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013221-37.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Geraldo Vandre Silva Ferreira (CPF. 606.096.073-16), que Bradesco Administradora de
Consórcios Ltda lhe ajuizou ação de Busca e Apreensão, convertida em ação Monitória, para cobrança da quantia
de R$ 81.407,99 (setembro de 2017), decorrente do Contrato com Garantia de Alienação Fiduciária. Estando o
requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do
débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado
executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2019.       12 e 13 / 02 / 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000483-03.2018.8.26.0001. O MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a EMPORIO UZIEL LTDA, CNPJ 08.736.222/0001-89, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de Sentença, movida por Spal Industria Brasileira de Bebidas S.A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 33.010,70 (10/
2017), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de dezembro de 2018.                              12 e 13 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041218-58.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª 
Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ALEXANDRE BATISTA ALVES, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a EGA Promotora Negócios e Participações Ltda.-ME CNPJ 17.207.692/0001-46, que Maria D Neuza Almeida 
Hanzava ajuizou ação comum, objetivando seja julgada procedente, declarando nulo de pleno direito os contratos objetos da 
presente ação, bem como o débito inexigível, condenando os Bancos Réus a restituir EM DOBRO à Autora os valores 
descontados em sua folha de pagamento no valor de R$6.766,48(ago/18), condenando os Réus ao pagamento de indenização 
na importância de R$9.540,00, atualizado e acrescido das custas e despesas processuais e honorários advocatícios. Estando a 
ré em lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste o feito, sob pena de 
serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de outubro de 2018.                                                              [12,13] 

BARIGUI SECURITIZADORA S.A. - CNPJ/MF 10.608.405/0001-60 - NIRE 35.3.003633591
Edital de Convocação - Assembleia Geral de Titulares dos CRI. Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certificados 
de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 001ª Série da 1ª Emissão da Barigui Securitizadora S.A. (“Emissora”), nos termos 
da cláusula 12.4 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Série 2013-001 da 1ª Emissão de Certificados de 
Recebíveis Imobiliários da Barigui Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “TS”, respectivamente), a reunirem-se em 
Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“AGCRI”), a se realizar no dia 12/03/2019, às 10h, em 1ª convocação, em SP/SP, 
na Rua Álvaro Anes, 46, 11º andar, Cj. 113, para deliberar sobre: (i) Considerando as exigências apresentadas pelo 
2º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru/SP (“RGI”) para registro do 2º Aditamento ao Instrumento Particular de 
Alienação Fiduciária de Bens Imóveis e Outras Avenças (“2º Aditamento AF Imóvel”) e disponibilizadas aos Titulares dos 
CRI, bem como as deliberações da Assembleia Geral de Titulares dos CRI realizada em 09/04/2018, aprovar a minuta a 
ser apresentada pela Emissora na AGCRI, referente ao novo instrumento de 2º Aditamento AF Imóvel, ou, Novo Instrumento 
Particular de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis e Outras Avenças (“Nova Alienação Fiduciária”), conforme cabível, 
sendo certo que, no caso de celebração de um novo instrumento, deverá haver a liberação da garantia prestada através 
do Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis, para substituição dos imóveis dados em garantia no âmbito dos CRI nos 
termos do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bens Imóveis e Outras Avenças celebrado em 27/11/2013, 
conforme aditado (“Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis”), em razão da unificação das matrículas nºs 42.790, 
42.791, 42.793, 42.794 e 59.598, todas perante o RGI, a expensas do Patrimônio Separado; (ii) Autorizar a Emissora e a 
Pentágono S.A. DTVM (“Agente Fiduciário”) a celebrarem todos e quaisquer documentos que se façam necessários para 
a efetivação das deliberações tomadas nesta AGCRI. Os Titulares dos CRI que se fizerem representar por procuração, 
deverão entregar o instrumento de man dato, com poderes específicos para representação na AGCRI, na sede da Emissora, 
com, pelo menos, 24 horas de antecedência da referida Assembleia e também por meio do endereço eletrônico 
pos-emissao@bariguisec.com.br e ao Agente Fiduciário no assembleias@pentagonotrustee.com.br. SP, 12/02/2019. 
Barigui Securitizadora S.A. Evaldo Leandro Perussolo - Diretor de Relações com Investidores.             (13, 14 e 15/02)

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES EM CONCESSÕES
CNPJ/MF nº 09.367.702/0001-82 - NIRE 35300352858 - COMPANHIA FECHADA

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE DEZEMBRO DE 2018
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 20 de dezembro de 2018, às 18h00, na sede da Companhia de Participações em 
Concessões (“Companhia”), localizada à Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar - parte, bairro Vila Olímpia, São 
Paulo/SP, CEP 04551-065. 2. PRESENÇA: Foram cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404, de 
15.12.1976 (“LSA”), constatando-se a presença das acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se 
verifi ca das assinaturas constantes e apostas no Livro Registro de Presença de Acionistas. 3. CONVOCAÇÃO: Os avisos 
de que trata o artigo 124 da LSA foram dispensados pelo comparecimento da totalidade das acionistas, conforme 
permitido pelo parágrafo 4º do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Arthur Piotto Filho 
e o Sr. Paulo Yukio Fukuzaki como secretário. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a redução do capital social da 
Sociedade para a absorção dos prejuízos acumulados; (ii) a redução do capital social da Companhia por ser considerado 
excessivo; (iii) a nova redação do “caput” do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; e (iv) a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: Após discutidas as matérias constantes da ordem do dia, as acionistas 
presentes, por unanimidade e sem reservas, deliberaram: 6.1 Aprovar a lavratura da presente ata em forma de sumário 
das deliberações. 6.2 Aprovar, nos termos do artigo 173 da LSA, a redução do capital social da Companhia, no valor de 
R$ 342.045.299,52 (trezentos e quarenta e dois milhões, quarenta e cinco mil, duzentos e noventa e nove reais e 
cinquenta e dois centavos), com o consequente cancelamento de 149.344.053 (cento e quarenta e nove milhões, 
trezentas e quarenta e quatro mil e cinquenta e três) ações ordinárias e 149.344.053 (cento e quarenta e nove milhões, 
trezentas e quarenta e quatro mil e cinquenta e três) ações preferenciais, proporcionalmente à participação das acionistas 
no capital social, para a absorção dos prejuízos acumulados pela Companhia, conforme balanço patrimonial de 31 de 
dezembro de 2017. 6.3 Consignar que, em 18 de outubro de 2018, as acionistas da Companhia aprovaram a redução do 
capital social da Companhia no montante de até R$ 2.655.000.000,00 (dois bilhões, seiscentos e cinquenta e cinco 
milhões de reais), mediante a devolução do referido valor aos acionistas, após cumprimento do prazo de oposição de 
credores, cuja ata da Assembleia Geral Extraordinária foi publicada no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo e no Jornal O 
DIA SP em 19 de outubro de 2018. 6.4 Consignar que o prazo previsto no artigo 174 da LSA transcorreu sem oposição de 
credores. 6.5 Aprovar a redução do capital social da Companhia, por ser excessivo em relação às necessidades das 
atividades constantes em seu objeto social, em conformidade com o disposto no artigo 173 da LSA, no montante de R$ 
338.501.036,47 (trezentos e trinta e oito milhões, quinhentos e um mil, trinta e seis reais e quarenta e sete centavos), com 
o consequente cancelamento de 147.796.554 (cento e quarenta e sete milhões, setecentas e noventa e seis mil, 
quinhentas e cinquenta e quatro) ações ordinárias e 147.796.554 (cento e quarenta e sete milhões, setecentas e noventa 
e seis mil, quinhentas e cinquenta e quatro) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, sendo 
146.318.588 (cento e quarenta e seis milhões, trezentas e dezoito mil, quinhentas e oitenta e oito) ações ordinárias de 
titularidade da acionista CCR S.A. (“CCR”), 1.477.966 (um milhão, quatrocentas e setenta e sete mil, novecentas e 
sessenta e seis) ações ordinárias de titularidade da acionista CIIS - Companhia de Investimentos em Infraestrutura e 
Serviços (“CIIS”), 146.318.588 (cento e quarenta e seis milhões, trezentas e dezoito mil, quinhentas e oitenta e oito) ações 
preferenciais de titularidade da acionista CCR e 1.477.966 (um milhão, quatrocentas e setenta e sete mil, novecentas e 
sessenta e seis) ações preferenciais de titularidade da acionista CIIS. 6.6 Aprovar que o pagamento correspondente à 
redução de capital social, ora aprovado, seja efetuado conforme segue: (a) o pagamento à acionista CCR, no valor de R$ 
335.116.026,11 (trezentos e trinta e cinco milhões, cento e dezesseis mil, vinte e seis reais e onze centavos), será realizado 
mediante a transferência dos bens abaixo descritos, por seus respectivos valores contábeis, nos termos do artigo 22 da Lei 
nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995: (1) 239.444.690 (duzentas e trinta e nove milhões, quatrocentas e quarenta e 
quatro mil, seiscentas e noventa) ações ordinárias nominativas da SPI – SOCIEDADE PAULISTA DE INFRAESTRUTURA 
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.209.677/0001-16 e no NIRE 35.300.511.034, com sede na Avenida Chedid Jafet, 
222, Bloco B, 4º Andar, Sala 01, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04551-065, no valor de R$ 311.280.246,68 (trezentos e 
onze milhões, duzentos e oitenta mil, duzentos e quarenta e seis reais e sessenta e oito centavos); (2) 100.000 (cem mil) 
ações ordinárias nominativas da COMPANHIA DE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 21.148.597/0001-96 e no NIRE 29.300.033.529, com sede na Rua Barão de Teffé, 1300, Bloco A, Sala 01, Jardim Ana 
Maria, Jundiaí/SP, CEP 13208-761, no valor de R$ 872.027,05 (oitocentos e setenta e dois mil, vinte e sete reais e cinco 
centavos); e (3) imóvel de propriedade da Companhia, cadastrado perante a Prefeitura de Jundiaí sob o nº 05.051.0005 e 
matriculado sob o nº 15998 perante o 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo, 
devidamente descrito no ANEXO I, no valor de R$ 22.963.752,38 (vinte e dois milhões, novecentos e sessenta e três mil, 
setecentos e cinquenta e dois reais e trinta e oito centavos). (b) o pagamento à acionista CIIS, no valor de R$ 3.385.010,36 
(três milhões, trezentos e oitenta e cinco mil, dez reais e trinta e seis centavos), será realizado em moeda corrente nacional, 
até 31 de janeiro de 2019. 6.7 Consignar que, em decorrência das deliberações acima, o capital social da Companhia 
passa de R$ 3.929.993.090,53 (três bilhões, novecentos e vinte e nove milhões, novecentos e noventa e três mil, noventa 
reais e cinquenta e três centavos) para R$3.249.446.754,54 (três bilhões, duzentos e quarenta e nove milhões, 
quatrocentos e quarenta e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), representado 
por 1.588.366.121 (um bilhão, quinhentos e oitenta e oito milhões, trezentas e sessenta e seis mil, cento e vinte e uma) 
ações ordinárias e 1.588.366.121 (um bilhão, quinhentos e oitenta e oito milhões, trezentas e sessenta e seis mil, cento e 
vinte e uma) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. 6.8 Alterar a redação do “caput” do Artigo 5º 
do Estatuto Social da Companhia que passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 
3.249.446.754,54 (três bilhões, duzentos e quarenta e nove milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil, setecentos e 
cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, dividido em 3.176.732.242 (três bilhões, cento e setenta e seis milhões, setecentas e trinta e duas mil, duzentas 
e quarenta e duas) ações, sendo 1.588.366.121 (um bilhão, quinhentos e oitenta e oito milhões, trezentas e sessenta e 
seis mil, cento e vinte e uma) ações ordinárias e 1.588.366.121 (um bilhão, quinhentos e oitenta e oito milhões, trezentas 
e sessenta e seis mil, cento e vinte e uma) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.” 6.9 Permanecem 
inalterados os demais dispositivos estatutários não alterados na presente Assembleia. 6.10 Consolidar o Estatuto 
Social da Companhia, de acordo com a alteração aprovada no item 6.7 acima, conforme constante do Anexo II a 
presente ata, tendo uma via levada a registro perante a Junta Comercial competente, será dispensada a sua publicação 
na íntegra. 6.11 Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências necessárias à implementação das 
deliberações ora aprovadas. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi 
lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, é assinada por todos os presentes. São Paulo/SP, 20 de dezembro de 
2018. Assinaturas: Arthur Piotto Filho, Presidente da Mesa e Paulo Yukio Fukuzaki, Secretário. Acionistas: (1) CCR 
S.A., pelo Sr. Arthur Piotto Filho; e (2) CIIS - COMPANHIA DE INVESTIMENTOS EM INFRAESTRUTURA E 
SERVICOS, pelo Sr. Paulo Yukio Fukuzaki. Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro de Registro de 
Atas de Assembleias Gerais nº 06, às folhas 66 a 80. Arthur Piotto Filho - Presidente da Mesa, Paulo Yukio Fukuzaki - 
Secretário. JUCESP Nº 77.703/19-4 em 07.02.2019. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 13.324.184/0001-97 - NIRE 35.300.391.047

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Vigor Alimentos S.A. (“Companhia”) convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária que será 
realizada no dia no dia 25 de fevereiro de 2019, em primeira convocação às 11h00m e em segunda às 11h30m, na sede social da Companhia, 
situada na Rua Joaquim Carlos, 396, 1º andar, Brás, CEP 03019-900, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) Ratificação e retifica-
ção da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da empresa S/A Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor, realizada em 29/12/2009, a qual 
foi devidamente registrada perante a JUCESP sob n° 86.965/10-4, em 10/03/2010, e também registrada perante a JUCEMG sob n° 4343348, 
em 20/05/2010, que deliberou a respeito da aprovação da incorporação das empresas Companhia Leco de Produtos Alimentícios e Lati-
cínios Serrabela Ltda pela citada Companhia, a qual, por um equívoco, não constou do Anexo I a descrição completa dos imóveis incorpo-
rados; (ii) Ratificação e retificação da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da empresa S/A Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor, 
realizada em 28/12/2012, a qual foi devidamente registrada perante a JUCESP sob nº 029.427/13-7, em 16/01/2013, onde, por um equí-
voco, não constou do Anexo 4.5.(i) do Anexo I do Laudo de Avaliação do patrimônio da S/A Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor, o qual foi 
incorporado por esta Companhia, a completa descrição dos imóveis incorporados; e (iii) outros assuntos de interesse dos acionistas presentes.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.
Antonio Suarez Lara - Presidente do Conselho de Administração.

A Administração da Vigor Alimentos S.A.

Imobiliária Paramirim S.A.
CNPJ Nº 51.049.823/0001-42 - NIRE 35.300.315.260

Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação
Imobiliária Paramirim S.A. (“Companhia”), convida seus acionistas para Assembleia Geral Extraordinária no dia 
28.02.2019, às 10 horas, em sua sede social, na Fazenda Aparecida, em Iracemápolis/SP. Pauta: (1) Aprovação do 

cindidas à Companhia; (2)
-

 (3) Aprovação 
(4) Proposta para alteração da data de 

(5) Autorização para a 
Administração tomar as providências necessárias para implementação do disposto no item 3, caso aprovado. Os 
documentos para deliberação da pauta estão à disposição dos acionistas na sede da Companhia. Iracemápolis, 
13.02.2019. (13,14,15)

2ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL XV - BUTANTÃ - Avenida Corifeu de Azevedo
Marques, 148/150 - Butanta - CEP05582-000 - Fone: (11) 3721-6399 - São
Paulo-SP - E-mail:butantacivel@tjsp.jus.br - EDITAL de INTIMAÇÃO - Prazo de
20 dias - Processo nº 0702486-22.2012.8.26.0704/01 - A MMª Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra.
MONICA LIMA PEREIRA,  na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RICARDO DE
GOES MAGDALENO, CPF 084.940.978-06, que por este Juízo,tramita de uma
ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movida por BANCO CITICARD S/A.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após os 20 dias supra, PAGUE a
quantia de R$193.456,15 (abri l/2017), a ser atualizada e acrescida das
cominações legais, SOB PENA de ACRÉSCIMO de MULTA de 10% e de HONO-
RÁRIOS de 10% (art. 523, § 1º, do CPC/2015), os quais incidirão sobre o
restante, caso pague parcialmente, prosseguindo-se o feito com a penhora de
bens e avaliação. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua IMPUGNAÇÃO.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de fevereiro de 2019.

13  -  14/02

COOPERATIVA DE TRABALHO FISCAL E ADMINISTRATIVA DE MÃO DE OBRA 
Edital de convocação � Assembléia Geral Extraordinária 

 
A Diretora Presidenta da COOPAC - COOPERATIVA DE TRABALHO FISCAL E ADMINISTRATIVA DE MÃO 
DE OBRA, Inscrita no CNPJ 08.281.285/0001-98, com sede e foro no município de São Paulo,capital, no 
exercício dos poderes que lhe são conferidos pelo Estatuto Social da Entidade, Convoca todos os seus 
cooperados, para se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 24 de Fevereiro de 
2019, na avenida nove de julho, nº40 � 16andar � Bela Vista - São Paulo, SP, as 9:00 h em primeira convocação, 
com a presença de 2/3 dos associados, as 10:00 h em segunda convocação, com a presença de metade mais 
um dos associados em condições de votar, as 11:00 h em terceira convocação, com a presença de no mínimo 
10 (dez) associados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: I � Prestação de contas do Exercício de 
2.015, compreendendo: Relatório de gestão; Balanço geral; Demonstrativo das sobras e perdas, Plano de 
atividades da Cooperativa para o exercício seguinte; Parecer do conselho fiscal;. II � Destinação das sobras 
apuradas ou rateio das perdas no exercício 2.015, deduzindo-se, no primeiro caso, as parcelas para fundos 
obrigatórios. III � Quaisquer assunto de interesse social. São Paulo, 13 de Fevereiro de 2019.  Irismar Pereira 
Feitosa  - Diretora Presidenta 
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Quem cuida da Amazônia brasileira
é o Brasil, diz ministro do GSI

Nacional

Jornal O DIA SP
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O ministro-chefe do Gabine-
te de Segurança Institucional
(GSI), general Augusto Heleno,
afirmou  na terça-feira (12) que
há entidades e organizações
não-governamentais (ONGs)
estrangeiras, além de autorida-
des internacionais que querem
interferir no tratamento dispen-
sando à Amazônia brasileira.
Segundo ele, o tema é de “so-
berania” nacional. “[Da] Ama-
zônia brasileira quem cuida é o
Brasil.”

“Não vou me meter na Ama-
zônia colombiana, eles fazem o
que eles quiserem. Na Amazô-
nia peruana eles fazem o que
eles quiserem, desde que o que
for feito não afete a integridade
ecológica da nossa Amazônia”,
disse o general no velório do
jornalista Ricardo Boechat, em
São Paulo.

Para o ministro, cada país
deve ser responsável por sua so-
berania. “O Brasil não dá palpite
no deserto do Saara, na Floresta
da Ardenas, no Alasca, cada país
cuida da sua soberania. Eu estou
preocupado que o sínodo não
entre em assuntos que são afe-
tos a soberania.”

Sínodo

O ministro respondeu a per-
guntas sobre as discussões no
Sínodo Extraordinário de Bispos
sobre a Amazônia, organizado
pela Igreja Católica, que ocorrerá
em outubro, no Vaticano. As dis-
cussões no Sínodo serão em tor-
no do tema “Amazônia: novos
caminhos para a Igreja e por uma
ecologia integral”.

“O que eu acho que tem que
ser uma preocupação nossa é
não deixar que entidades estran-

geiras, ONGs estrangeiras, che-
fes de Estado estrangeiros, às
vezes por trás dessas ONGs,
queiram dar palpite em como deve
ser tratada a Amazônia brasilei-
ra”, afirmou Heleno.

Segundo o ministro Augusto
Heleno, o Brasil tem políticas
sustentáveis adequadas e que
devem ser respeitadas. “Nós sa-
bemos o que tem que fazer. Nós
sabemos fazer desenvolvimento
sustentável, segurar o desmata-
mento. Nós somos o país que
menos desmatou no mundo até
hoje. A gente fica engolindo umas
coisas que não tem que engolir”,
disse.

Boechat

Representando o presidente
Jair Bolsonaro, que se recupera
de uma cirurgia para reconstru-
ção do trânsito intestinal, Au-

gusto Heleno disse no velório
que a morte de Boechat será um
desfalque no jornalismo brasi-
leiro.

“[Vim] trazer a mensagem do
governo brasileiro, mostrar que
nós sentimos bastante esse
desfalque no nosso jornalis-
mo”, enfatizou o ministro ao
chegar ao velório, no Museu da
Imagem e do Som, na zona oes-
te paulistana.

O ministro destacou a “ho-
nestidade intelectual” de Boe-
chat. “Ele tinha uma honestida-
de intelectual incrível. Tinha coi-
sa que ele falava, porque tinha
fontes que o alimentavam com
uma determinada versão, depois
ele sabia a versão correta, ele
imediatamente retificava o que ele
tinha falado. Isso é um sinal de
grandeza muito grande”, disse.
(Agencia Brasil)

Governo avalia acesso
de vítima de Brumadinho ao

Minha Casa Minha Vida
O ministro-chefe da Casa Ci-

vil, Onyx Lorenzoni, disse  na ter-
ça-feira (12) que o governo estu-
da uma forma de atingidos pela tra-
gédia em Brumadinho (MG) aces-
sarem o programa Minha Casa
Minha Vida para reconstrução de
suas casas. Onxy citou uma previ-
são no regulamento do programa
para a participação de pessoas ví-
timas de episódios de emergência
ou calamidade. Desta forma, se-
gundo o ministro, as famílias não
teriam de usar o dinheiro do Fun-
do de Garantia do Tempo de Ser-
viço (FGTS).

“Estamos tentando resolver
isso através do Minha Casa Mi-
nha Vida calamidade, que dá a
mesma condição de resolver sem
ter que mexer no fundo de garan-
tia. E depois a AGU vai cobrar da
Vale, que é quem tem que pagar a

conta”, afirmou, após almoço
com o presidente do Supremo
Tribunal Federal (STF), Dias To-
ffoli.

Para o ministro, não é justo
alguém usar o dinheiro acumula-
do com “o suor do seu esforço”
para se recuperar de um dano cau-
sado por uma empresa. “É justo
que as pessoas tenham que aces-
sar esse dinheiro [do FGTS] para
corrigir algo que foi feito por uma
empresa? Achamos que não é jus-
to. Estamos trabalhando para cor-
rigir o decreto anterior”.

Três dias após o rompimento
da barragem Mina Córrego do
Feijão, a Caixa Econômica Federal
anunciou a liberação de saques
do FGTS para trabalhadores que
tiveram suas casas afetadas. A
Advocacia-Geral da União (AGU)
confirmou que o governo mante-

rá a liberação do FGTS.
Atualmente, a Lei 8.036/1990,

que trata do FGTS, permite que
os beneficiários movimentem
suas contas em caso de “necessi-
dade pessoal, cuja urgência e gra-
vidade decorra de desastre natu-
ral”. Desde o rompimento da bar-
ragem da Samarco, em Mariana,
Minas Gerais, em 2015, esse tipo
de acidente passou a ser equipa-
rado a desastre natural para que
as vítimas pudessem movimentar
esses recursos.

União dos Poderes
Onxy Lorenzoni almoçou com

Toffoli, com a participação, por
telefone, do presidente Jair Bol-
sonaro. Segundo o ministro e o
magistrado, o encontro foi em
prol da “pacificação do Brasil”.
“Já vivemos muitos momentos de

conflitos, é momento de pacifi-
cação do Brasil. Estamos cons-
truindo uma grande aliança pelo
Brasil. Todos nós, cada um na
sua competência, estamos preo-
cupados em construir canais para
fazer o Brasil crescer”, disse
Onyx.

Toffoli destacou a necessida-
de de harmonia entre Executivo,
Legislativo e Judiciário, mas afir-
mou que não significa uma apro-
vação automática de um poder a
respeito das ações do outro. “Evi-
dentemente que isso não signifi-
ca que tudo que for aprovado o
Supremo vai chancelar. É um diá-
logo pelo respeito entre os po-
deres dentro daquilo que a Cons-
tituição prevê. O importante é que
haja esse diálogo para que saia o
melhor produto possível”.
(Agencia Brasil)

O presidente da República,
Jair Bolsonaro, mantém boa
evolução clínica, sem dor nem
febre, e pneumonia em processo
de cura, segundo boletim médico
divulgado  na terça-feira (12) pelo
Hospital Israelita Albert Einstein,
onde ele está internado desde o
dia 27 de janeiro. Na semana pas-
sada o presidente foi diagnostica-
do com pneumonia.

Bolsonaro continua rece-
bendo dieta sólida leve - inicia-
da na segunda-feira - e suple-
mento nutricional, com boa to-
lerabilidade e prossegue reali-
zando exercícios respiratórios e
de fortalecimento muscular, al-
ternados com períodos de ca-
minhada. Por ordem médica, as
visitas permanecem restritas.

O médico cirurgião Antônio
Luiz Macedo disse à Agência

Bolsonaro tem boa
recuperação e pode ter alta
nesta semana, diz médico

Brasil que a equipe médica ain-
da não tomou a decisão de
quando será a alta do presiden-
te em razão dos medicamentos
e exames que estão sendo reali-
zados. No entanto, ele disse
que o presidente está muito
bem de saúde e que a previsão
é que Bolsonaro saia do hospi-
tal ainda esta semana.

Na manhã de terça-feira, Bol-
sonaro se alimentou com torrada,
fruta cozida e chá. No almoço, fo-
ram servidas sopa, massa à bolo-
nhesa e fruta cozida.

Bolsonaro está internado
no Hospital Albert Einstein, na
capital paulista, desde 27 de ja-
neiro. No dia seguinte, ele se
submeteu à cirurgia de recons-
trução do trânsito intestinal e
retirada da bolsa de colostomia.
(Agencia Brasil)

A antecipação do pagamen-
to do Benefício de Prestação
Continuada (BPC) a moradores
de Brumadinho foi publicada no
Diário Oficial da União de terça-
feira (12). A decisão, tomada pe-
los Ministérios da Cidadania e
da Economia, autoriza o Institu-
to Nacional do Seguro Social
(INSS) a fazer o pagamento an-
tecipado aos beneficiários que
moram no município mineiro,
atingido pelo rompimento de
uma barragem de rejeitos de mi-
nério no dia 25 de janeiro.

O saque poderá ser feito a
partir do dia 22 deste mês, pri-
meiro dia do cronograma de pa-
gamento. A medida havia sido
anunciada pelo governo na se-
mana passada, mas só foi publi-
cada na terça-feira,  no Diário

Governo antecipa pagamento
do BPC para beneficiários

 de Brumadinho
Oficial. Segundo o governo, 774
pessoas poderão sacar anteci-
padamente o benefício.

O BPC garante a transferên-
cia mensal de um salário mínimo
a pessoas idosas, com 65 anos
ou mais, e as de qualquer idade
que tenham deficiência. Nos
dois casos, o cidadão que plei-
teia o benefício deve comprovar
que tem meios de se sustentar
ou de ser sustentado pela famí-
lia.

Os beneficiários também po-
dem solicitar a antecipação do
valor de mais de um benefício.
Neste caso, o dinheiro deverá
ser ressarcido ao INSS em até 36
meses, sem juros. O ressarcimen-
to se dará a partir do desconto
da renda do benefício. (Agencia
Brasil)
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VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ, Oficial do
16º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, FAZ SABER a todos
quanto este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos termos
do artigo 26 §4º, da Lei 9.514/97 e por solicitação da fiduciária CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, com sede no Setor Bancário Sul, quadra 4,
Lotes 3 e 4 e filial nesta Capital, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/
0001-04, INTIMA o fiduciante  WAGNER DOS SANTOS, brasileiro,
solteiro, maior, proprietário de estabelecimento comercial, RG nº
30.530.711 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 270.735.228-44,
residente e domiciliado na Rua Luis Pinheiro de Souza, nº 29, podendo
também, ser encontrado na Rua Antônio Pereira Santos, nº 239, Jardim
Cidade Pirituba, no 31º Subdistrito - Pirituba, ambos nesta Capital, para
que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação,
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Pamplona nº 1593 -
Jardim Paulista, a purgação da mora das prestações em atraso conforme
planilhas de débito, acrescida de juros e encargos, que se vencerem,
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado
sob nº 74.784, neste Registro, em favor da fiduciária. 13, 14 e 15/02

CONVOCAÇÃO
A cooperativa de trabalho das costureiras bordadeiras e
confeccionistas da zona norte de são Paulo, convoca todos os
seus cooperados em condições de votar na assembleia geral ordinária
que se realizará em sua sede, a rua sete cachoeiras nº 94 Jardim Pery
- São Paulo às dezessete horas do dia primeiro de março de dois mil e
dezenove em primeira convocação ou as dezoito horas em segunda
convocação com quaisquer quórum ,com a seguinte pauta:  1-
apresentação do balanço financeiro  do ano de dois mil e dezoito ;  2-
eleição do novo conselho fiscal para o biênio 2019/2020; 3-  eleição do
novo diretor de projetos /cargo vago  novo plano de trabalho; 4- saída
e entrada cooperados Anastácia C. de Lima  - Presidente.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009419-
96.2015.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III -
Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a José Paulo Ramos, CPF 525.012.138-15 e Nadia
Maria Faria Ramos, CPF 686.266.308-91, que nos autos da ação de Execução de Títulos
Extrajudicial, requerida por Giselda Augusta Farina, procedeu-se a penhora do seguinte
bem: O apartamento nº 901, localizado no bloco A do Edifício Conchas e Dunas, situado
na Av. Perimetral, nº 1.605, Praia do Futuro, matrícula nº 3227 do Registro de Imóveis da
5ª Zona da Comarca de Fortaleza/CE. Estando os executados em lugar ignorado, foi
determinada a INTIMAÇÃO da penhora por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os
20 dias supra, oferecerem impugnação, sob pena de prosseguir a ação, presumindo-se
aceitos como verdadeiros os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia
(art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas
pelo autor (Art. 344 do NCPC). NADA MAIS.          B 12 e 13/02

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Federação Paulista de Powerlifting, entidade de
Direito privado, devidamente inscrita no CNPJ do
MF, sob o nº. 03.687.111/0001-06, neste ato
representada por seu administrador provisório, o Dr.
Julio Cesar Conrado, no uso de suas atribuições,

convoca todas as entidades a ela filiadas, para participarem de reunião
a realizar-se-á dia 16 de março de 2019, às 14:00 horas, em primeira
chamada, desde que alcançado o quorun mínimo de dois terços dos
filiados, e em segunda chamada, às 14:30 horas, com os presentes,
nas dependências da Crossnexus, Travessa Daré, numero 33, Rudge
Ramos, São Bernardo do Campo- SP, cep 09624-110, para o fim de
cumprir a seguinte pauta: 1-promover a realização de escrutínio para
eleição da Diretoria para o quadriênio 2019/2022; 2-discussão e
adequação dos estatutos à luz do Código Civil. São Paulo, 7 de fevereiro
de 2.019. Julio Cesar Conrado - Administrador Provisório.

12, 13 e 14/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009919-34.2016.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). RODRIGO SOUSA DAS GRACAS, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MILTON GONÇALVES DA SILVA, CPF 598.282.188-87 e s/m Nadir
Savegnago da Silva, CPF 179.582.808- 07, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Condomínio Dom Pedro Gastão de Orleans e Bragança,
para cobrança de R$ 64.782,62 (junho/2017), referente às despesas condominiais do
apartamento nº 171, bloco B, do condomínio autor, bem como as que se vencerem no curso
do presente processo, custas, honorários e demais cominações. Estando os executados
em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os
20 dias supra, paguem o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária,
bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado,
anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica
reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecerem
embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente
e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários,
requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art.
257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de janeiro
de 2019.          B 12 e 13/02

J. J. PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ 05.201.247/0001-90 – NIRE 35217665194

REUNIÃO DE SÓCIOS – EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A sócia Jin Sook Lee Jeon, com fulcro na cláusula 21 do Contrato
Social, convoca os quotistas para Reunião de Sócios a ser realizada
em 19/02/2019 às 11h (onze horas), na Rua Bento de Andrade, nº 608,
Jd. Paulista, São Paulo/SP, a fim de deliberar a: a) nomeação de novo
administrador; b) mudança da sede social ou utilização de endereço
provisório para operação da sociedade e c) outros assuntos de interesse
social. A fim de permitir a regular instalação e realização da Reunião de
Sócios, cumpre esclarecer que: (i) os sócios deverão assinar o Termo
de Comparecimento para a efetiva instalação da reunião; (ii) a sociedade
atualmente se encontra sem administrador, conforme carta de renúncia
do cargo apresentada pelo Sr. Roberto Camilo da Silva em 15/03/2017
e registrada na Jucesp em 26/12/2018, sendo indispensável a nomeação
de novo administrador para o pleno funcionamento da sociedade; e (iii)
que o endereço constante do contrato social (Av. das Nações Unidas,
nº 12.995, 10º andar, Brooklin, São Paulo/SP) consistia em um “escritório
virtual” e, conforme informações da empresa Regus, foi fisicamente
desabilitado em 28/12/2018, além de que o contrato de locação de
endereço virtual expirou em Nov/2015, de modo que a reunião dar-se-
á excepcionalmente no local acima indicado até a devida deliberação e
regularização do endereço da sede social. São Paulo, 04/02/2019. Jin
Sook Lee Jeon – sócia. 09, 12 e 13/02
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Federação Paulista de Karate, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Estatuto, convoca os Presidentes ou seus
representantes legais devidamente credenciados das
entidades de prática afiliadas em pleno gozo de seus
direitos estatutários, para a Assembleia Geral

Extraordinária, a ser realizada no dia 24 de  fevereiro de 2019, em
primeira convocação às 09h00 com a presença da maioria dos afiliados
e às 09h30 em segunda e última convocação com a presença de
qualquer número das afiliadas, a ser realizada no Auditório do Hotel
Century, sito à Rua Teixeira da Silva, nº 647 – Bairro do Paraíso – na
cidade de São Paulo, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
01 -  Alteração Estatutária da Federação Paulista de Karate. De acordo
com o estabelecido em nosso Estatuto, o voto é UNIPESSOAL, ou
seja, uma pessoa não poderá representar mais de uma Entidade de
Prática. São Paulo, 07 de fevereiro de 2.019. José Carlos Gomes de
Oliveira – Presidente. 11, 12 e 13/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0132621-35.2012.8.26.0100. A Dra. Lúcia Caninéo Campanhã, Juíza
de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Central Cível da Capital/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BRIGAPLAST INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PLÁSTICO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 56.043.276/0001-01 e a ALDEMIR JUNIOR SOUZA RODRIGUES,
CPF 164.297.018-24 que BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. ajuizou contra ambos AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, tendo por objeto a cobrança da importância de R$ 9.735,07, (26/03/2012), referente à Cédula de Crédito
Bancário nº 9744965-2, emitida em 19/10/2011, no valor de R$ 37.711,13, com vencimento em 02/12/2011. Encontrando-se os
executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para que PAGUE o débito, no prazo de
03 dias, a fluir após dos 20 dias supra, devidamente atualizado, sob  pena de penhora e avaliação de tantos bens quanto bastem
para garantia da presente ação, OFEREÇA embargos ou RECONHEÇA o crédito do exequente, depositando 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, pagando o restante em 6 (seis) parcelas mensais, atualizadas, sob pena de penhora de
tantos de seus bens quantos bastem para solução da dívida, ficando ciente também de que no silêncio será nomeado curador
especial. Ainda ficam os executados INTIMADOS da penhora dos seguintes veículos: Toyota Hilux SW4 SRV4X4, Placa ESL2255,
proprietário Aldemir Junior Souza Rodrigues; VW Jetta, Placa EIA5185, proprietário Aldemir Junior Souza Rodrigues; VW 13.180, Placa
DQT5343, proprietária Brigaplast Indústria e Comércio de Plástico LTDA e Fiat Fiorino IE, Placa DKR5043, proprietária Brigaplast
Indústria e Comércio de Plástico LTDA, tendo sido nomeados como depositários os proprietários aqui referidos. Os depositários não
podem abrir mão dos bens depositados sem expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do descumprimento
das obrigações inerentes. Será o presente, afixado e publicado.                                                                         12 e 13 / 02 / 2019.

Intimação Prazo 20 dias Cumprimento de Sentença (0075725-59.2018.8.26.0100) Processo
Principal: 1054534-43.2015.8.26.0100. O Dr. Sang Duk Kim, Juiz de Direito da 7ª Vara
Cível Foro Central Cível, FAZ SABER a ADRIANA MINHARRO GAMBIN, CPF
256.001.518-88, que, considerando o julgamento de procedência da Ação de Procedimento
Comum (nº 1054534- 43.2015.8.26.0100), movida por BM&FBOVESPA Supervisão de
Mercados BSFI, foi instaurado o presente Cumprimento de Sentença visando o
adimplemento da condenação imputada à Ré, no valor de R$29.139,53, corrigidos
monetariamente e acrescido de juros legais (até 30/09/2018), incluindo-se as custas e
honorários advocatícios fixados. Estando a ré em lugar ignorado, expediu-se o presente
, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do
débito, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios
de 10% (art. 523, § 1º e 3º do CPC). Transcorrido o prazo sem pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 dias para que a executada, independente de penhora ou nova
intimação, ofereça sua impugnação (art. 525, CPC). Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 06 de fevereiro de 2.019.       B 13 e 14/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009725-59.2015.8.26.0005
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
DORAILDE DA SILVA FERREIRA, RG 32.649.543-5, CPF 336.337.788-61, que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de Via Log Logistica e Transportes Ltda,
alegando em síntese: que é credor da requerida na importância atualizada de R$ 26.197,28,
representada pelo cheque nº AS-000029 do Banco Itaú S.A, agência 6453, conta corrente
nº 12667-1, no valor de R$ 17.000,00, referente à prestação de serviços de transporte de
cargas. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO
por EDITAL para que no prazo de 15 dias, efetue o pagamento da quantia devida, bem
como o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído
à causa, hipótese em que ficará isento(a) do pagamento de custas processuais ou ofereça
embargos em igual prazo, sob pena de, decorrido o prazo, que fluirá a partir do prazo
deste edital, ser(em) constituído(s) em título executivo judicial. Será o presente edital
publicado na forma da lei.          B 13 e 14/02

Intimação - Prazo 20 dias - Proc. 0015913-64.2010.8.26.0004 (004.10.015913-7). O Dr.
Carlos Bortoletto Schmitt Corrêa, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional IV -
Lapa. Faz Saber a Yhasmyn Fernanda Oliveira Rocha, CPF 386.934.958- 10, que nos
Autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, requerida por Mauricio Casarini,
procedeu-se a penhora online efetuado em suas contas bancárias via sistema Bacen-Jud,
nos valores de R$ 1.526,28 e R$ 154,10. Estando a executada em lugar ignorado, foi
determinada a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias
supra, oferecer impugnação, sob pena de prosseguir a ação, presumindo-se aceitos
como verdadeiros os fatos.          B 13 e 14/02

1. Informações Gerais: J. Pilon S/A. Açúcar e Álcool, CNPJ n.º 
47.254.396/0002-48, com sua matriz situada na Rua Professor Artur Ra-
mos, 241, Conjunto 72, Jardim Paulistano São Paulo/SP- CEP 01.454-906, 
e sua única fi lial e parque industrial, CNPJ 47.254.396/0001-67, localizado 
na Fazenda Santa Maria, Bairro São Francisco, no município de Cerqui-
lho/SP, CEP 18.520-000. Tendo como Atividades predominantes, a fabrica-
ção de açúcar em bruto (CNAE 10.71-6-00) e fabricação de álcool (CNAE 
19.31-4-00). 1.2. Seu Capital Social é de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões 
de reais), representado por 20.000.000 (vinte milhões) de ações ordinárias 
e nominativas, com direito a voto, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) 
cada uma. 1.3. As demonstrações fi nanceiras estão apresentadas em mi-
lhares de reais. 1.4. As receitas e despesas foram apropriadas de acordo 
com o regime de competência. 1.5. O faturamento da entidade é proveniente 
da comercialização de açúcar e álcool realizada através da Copersucar, e 
repassado conforme Parecer Normativo CST nº 66, de 5 de setembro de 
1986. 2. O saldo da conta Copersucar direito sobre safra R$ 13.405, refere-
se ao direito a receber das transferencias dos produtos açúcar e álcool da 
safra 2018/2019 a ser comercializado pela Copersucar. 3. O saldo da conta 
de estoque em poder de 3º R$ 45.425 corresponde ao custo sobre receita 
a auferir que é constituído pelos produtos açúcar no valor de R$ 24.924 e 
álcool no valor de R$ 20.501, que foram avaliados pelo custo de produção, 
e transferidos à Copersucar para comercialização, conforme contrato de 
safra, que corresponde ao ato cooperativo, cujo conceito está previsto no 
artigo 79 da Lei 5.964 de 16 de dezembro de 1971. 4. O saldo da conta de 
estoque R$ 2.707 corresponde aos materiais diversos e foram avaliados 
pelo custo médio de aquisição. Os custos destes estoques não superam o 
preço de mercado. 5. O saldo da conta título a receber no ativo circulante 
R$ 13.547, está composto da seguinte forma:  R$ 9.322 refere-se a conta 
corrente intercompanies do grupo; R$ 90 refere-se a transferência de ICMS 
repassado para Copersucar; R$ 3.334 refere-se participação no Depósito 
Judicial efetuado pela Copersucar referente ao processo sobre ICMS na 
BC Pis/Cofi ns e R$ 801 refere-se a outros direitos. 6.  O saldo da conta 

J. PILON S/A AÇÚCAR E ÁLCOOL
CNPJ- 47.254.396/0002-48

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas, Em  cumprimento  as  disposições  legais  e  estatutárias, temos  o prazer de  submeter à apreciação de V.S.as., o Balanço Patrimonial e demais  Demonstrações Financeiras relativos ao exercício encerrado 
em 31 de dezembro de 2018. Colocamo-nos a inteira disposição de V.S.as. para esclarecimentos que se fi zerem necessários.                                                                  São Paulo, 31 de dezembro de 2018 A DIRETORIA

Balanço Patrimonial em 31/12/2018 e 31/12/2017 (Em Milhares de Reais)
Ativo Nota 2018 2017
Circulante  145.089 144.683
Disponível  22.216 42.032
Bens Numerários  246 267 
Depósitos Bancários a Vista  21.970 41.765 
Direitos Realizáveis  122.873 102.651
Copersucar Direito sobre Safra 2 13.405 14.108 
Estoque em Poder de 3º 3 45.425 36.932 
Estoques 4 2.707 2.621 
Títulos a Receber 5 13.547 14.187 
Adiantamento Fornecedores Diversos  2.345 3.167 
Adiiantamento Fornededores de Cana 6 40.192 21.926 
Impostos Taxas a Recuperar 7 776 4.880 
Depositos a Prazo Fixo 8 2.448 4.796 
Despesas Exercício Seguinte  2.028 34 
Ativo Não Circulante  27.284 27.310 
Realizável a Longo Prazo  - 513
Adiantamento a Fornecedores Diversos  - 513 
Investimentos  8.074 7.866
Participações em Outras Empresas 9 8.069 7.861 
Ações em Outras Empresas  5 5 
Imobilizado  18.941 18.663
Imobilizado Técnico 10 65.971 63.077 
Depreciações Acumuladas  (47.030) (44.414)
Intangiveis  269 268
Intangiveis Proprio  269 268 
Total do Ativo  172.373 171.993

Passivo Nota 2018 2017
Circulante  31.271 37.327
Fornecedores de Cana 11 18.287 6.676 
Fornecedores Materiais  1.171 1.100 
Ordenados e Salários  473 508 
Imposto, taxas e Contribuição a Pagar  702 691 
Contas a Pagar  178 191 
Empréstimos Bancários 12 7.820 25.290 
Provisão Férias/Encargos Sobre Férias  2.209 1.965 
Provisão IRPJ e Contribuição Social  431 906 
Passivo Não Circulante  23.884 27.189
Empréstimos Bancários 13 2.282 3.237 
Empréstimos Repasse Copersucar 14 10.927 10.982 
Parcelamento de Impostos 15 3.760 6.054 
Copersucar Adiantamento 14 6.915 6.916 
Patrimonio Liquido  117.218 107.477
Capital Social  20.000 20.000 
Reserva Legal  4.000 4.000 
Reservas de Lucros  93.218 83.477 
Total do Passivo  172.373 171.993 

Receita Bruta Operacional 2018 2017
Vendas 209.965 192.485 
Deduções (ICMS,IPI,PIS,COFINS) (22.184) (15.738)
Receita Liquida 187.781 176.747 
Custo Produtos Vendidos (154.847) (150.215)
Lucro Bruto 32.934 26.532 
Outras Receitas Operacionais 1.018 3.208 
Despesas Operacionais (16.721) (22.140)
Receitas Financanceiras Liquidas Despesas 89 2.428 
Lucro/Prejuizo Operacional 17.320 10.028 
Resultado Exercício 17.320 10.028 
Contribuição Social sobre Lucro (1.503) (995)
Imposto de Renda IRPJ (4.077) (2.724)
Resultado Líquido do Exercício 11.740 6.309 

Fluxos das Operações: 2018 2017
 Resultado do Exercício 11.740 6.309 
 Depreciação 2.685 3.005 
 Resultado de Equivalencia Patrimonial (24) 17 
 Perda na Venda de Imobilizado 217 152 
 (=) Lucro Ajustado 14.618 9.483 
 (Aumento) Redução das Contas a Receber 1.343 (5.610)
 (Aumento) Redução dos Estoques (8.579) (5.720)
 (Aumento) Redução de Adiantamento de Fornecedores (16.931) 8.764 
 (Aumento) Redução de Impostos e Taxas a Recuperar 4.104 3.396 
 (Aumento) Redução de Despesas do Exercicio Seguinte (1.994) (8)
 (Redução) Aumento de Fornecedores 11.682 (692)
 (Redução) Aumento de Contas a Pagar 
    e Impostos a Recolher (2.563) (16.060)
 (=) Caixa Gerado (Consumido) nas 
     Atividades Operacionais 1.680 (6.447)
Fluxos dos Investimentos: 
 (Aumento) Redução de Depósito a Prazo Fixo 2.348 25.272 
 (Aumento) Redução de Participações em Outras Empresas (290) (1.361)
 Recebimento de Dividendos 106 142 
 Aquisição de Imobilizado (3.361) (8.414)
 Venda de Imobilizado 181 660 
Caixa Gerado (Consumido) nas Atividades Investimento (1.016) 16.299 
Fluxos dos Financiamentos: 
 (Redução) Aumento de Empréstimos de Curto Prazo (17.470) 16.785 
 (Redução) Aumento de Empréstimos de Longo Prazo (1.010) (624)
 Pagamentos de Dividendos (2.000) (3.700)
(=) Caixa Gerado (Consumido)nas
   Atvidades Financiamentos (20.480) 12.461 
Variação Total das Disponibilidades (19.816) 22.313 
Saldo Inicial das Disponibilidades 42.032 19.719 
Saldo Final das Disponibilidades 22.216 42.032 

   Lucros/
 Capital Reservas Prejuízos Patrimônio
Discriminação Social Lucros Acumulados Liquido
Saldo Balanço 31/12/2016 20.000 84.868 - 104.868 
Lucro Liquido Exercício - - 6.309 6.309 
Distribuição de Dividendos 
  aos Acionistas - (3.700) - (3.700)
Transferência para 
  Reservas de Lucros - 6.309 (6.309) - 
Saldo Balanço 31/12/2017 20.000 87.477 - 107.477 
Lucro Liquido Exercício - - 11.741 11.741
Distribuição de Dividendos 
  aos Acionistas - (2.000) - (2.000)
Transferência para Reservas 
 de Lucros - 11.741 (11.741) - 
Saldo Balanço 31/12/2018 20.000 97.218 - 117.218 

Demonstração de Resultado do Exercício em 31/12/2018 e 31/12/2017
(Em Milhares de Reais)

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método Indireto
Período 31/12/2018 e 31/12/2017 (Em Milhares de Reais)

Demonstração das Mutações do Patrimonio Líquido 
do Período 31/12/2018 E 31/12/2017 (Em Milhares de Reais)

Notas Explicativas

DIRETORIA: José Pilon Nelson Pilon Mario Nirceu Pilon Otavio Pilon Filho Celso Bettini Santos
 Diretor Presidente Diretor  Superintendente Diretor  Adm-Financeiro Diretor  Industrial Tecnico Contabil CRC-SP 1SP 109.193/O-2

adiantamento fornecedores de cana R$ 40.192, refere-se a adiantamentos 
a intercompanies do grupo e condôminos agrícolas de pessoas físicas, para 
a formação da safra de cana-de-açúcar 2019/2020. 7. O saldo da conta de 
impostos e taxas a recuperar no valor R$ 776, está composto da seguinte 
forma: R$ 298 corresponde a Pis e Cofi ns a recuperar; R$ 1 refere-se a IPI a 
recuperar e R$ 477 refere-se a ICMS a recuperar sobre ativo imobilizado. 8. 
O saldo da conta Depósitos a prazo fi xo, referem-se a aplicações fi nanceiras 
e estão registradas ao custo acrescido dos rendimentos auferidos até a data 
do balanço. 9. A entidade apresenta participação societária nas empresas 
Copersucar S/A, Cooperativa de Produtores de Cana-de-Açúcar, Açúcar e 
Álcool do Estado de São Paulo, União São Paulo S/A e CTC - Centro de 
Tecnologia Canavieira, sendo caracterizada como ligada e sem infl uência 
signifi cativa, e participa também na empresa Fazendas Reunidas Pilon S/A, 
que por fazer parte de um grupo de empresas com controle em comum o 
investimento é avaliado pelo MEP. 10. A mensuração do Ativo Imobilizado, 
os bens, ou grupo de bens, foi feita pelo custo de aquisição. 11. O saldo da 
conta fornecedores de cana R$ 18.287, refere-se ao saldo remanescente da 
safra 2018/2019, que será liquidada até abril/2019. 12. Os saldos das contas 
empréstimos bancários no curto prazo R$ 7.820, estão representados nas 
modalidades notas promissórias rurais (NPR) no valor de R$ 6.833 com 
vencimentos até janeiro/2019 e fi name no valor de R$ 987. 13. O saldo da 

conta empréstimos bancários no longo prazo R$ 2.282 estão representados 
pela modalidade fi name com vencimentos até dezembro de 2023. 14. Os 
saldos das contas empréstimos repassados pela Copersucar R$ 10.927, 
referem-se a letras de câmbio, sendo o montante sem prazo de vencimento, 
com atualização pela selic sobre o valor do principal, e o saldo da conta 
Copersucar adto. R$ 6.915 sem prazo de vencimento e sem custo fi nan-
ceiro. 15. O saldo da conta parcelamento de impostos R$ 3.760, refere-se 
ao parcelamento REFIS, pertencente à Arrepar Participações S/A, empresa 
ligada à Cooperativa de Produtores de Cana de Açúcar, Açúcar e Álcool do 
Estado de São Paulo.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÕES 
EM CONCESSÕES

CNPJ/MF nº 09.367.702/0001-82 - NIRE 35.300.352.858
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 
EM 18 DE OUTUBRO DE 2018 - ÀS 11:00 HORAS
CERTIDÃO: Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação - Jucesp - 
Certifi co o registro na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob nº 77.702/19-0 em 07/02/2019. Flávia 
Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

LOGICTEL S/A
CNPJ nº 03.430.070/0001-78 – NIRE nº 35.300.173.767

Assembleia Geral Ordinária
Edital de Convocação

Convocamos os acionistas a se reunirem na sede, Rua Bica, 
234 Freguesia do Ó, SP, no dia 21.03.2019, às 10,00 horas, 
para deliberarem a seguinte Ordem do Dia: AGO: a) exa-
me e discussão do Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Financeiras encerradas em 31/12/2018 e destinação do lu-
cro, b) Outros assuntos de interesse, - encontra-se a dispo-
sição dos Srs. acionistas documentos referente ao artigo 
133 da Lei 6.404/76. São Paulo, 12.02.2019. aa. Geraldo 
Antonio de Oliveira  Marques - Diretor Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 
0103857-15.2007.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível,do Foro Regional III-Jabaquara,Estado de São 
Paulo,Dr(a).Camila Sani Pereira Quinzani,na forma da Lei, etc. 
Faz saber a Nelson Simões Caldeira CPF 033.911.918-72, 
que Laércio Gomes lhe ajuizou ação sumária,objetivando seja 
julgada procedente,para declarar a saída do autor da socieda-
de Acácia Lanches a partir da cessão das quotas,de 13/07/ 
2001,oficiando-se à JUCESP,condenando o réu ao pagamen-
to das custas,despesas processuais e honorários advocatí-
cios.Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação 
por edital, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste 
o feito, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2019.              [12,13] 

2ª Vara da Família e Sucessões do Tatuapé/SP. 2º Oficio. 
Edital para conhecimento de terceiros. Prazo 30 dias. Proc. 
1015695-26.2018.8.26.0008. A Dra. Marilia Carvalho 
Ferreira de Castro, Juíza de Direito da 2ª Vara da Família e 
Sucessões do Tatuapé/SP. Faz saber que nos autos de 
Alteração do Regime de Bens do Casamento, Ney Uejo e 
Selma Carapia Uttemberg Uejo objetivam alterar o regime 
de bens do casamento de separação total de bens para 
comunhão parcial de bens. Nestas condições, expede-se 
edital para conhecimento de terceiros interessados, para 
que em 10 dias, a fluir do prazo supra, se manifestem nos 
autos, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e 
publicado na forma da Lei.                                               [12,13] 

Becky Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 21.756.706/0001-58 - NIRE 35228923785

Extrato da 3ª Alteração e Consolidação do Contrato Social
Extrato da 3ª Alteração e Consolidação do Contrato So-
cial que reduziu o capital social porque excessivo, de 
R$ 6.500.000,00, para R$ 65.000,00, uma redução de R$ 
6.435.000,00, mediante cancelamento de 6.435.000,00 
representativas do capital social da Sociedade. O valor 
reduzido será restituído aos sócios. São Paulo, 09/09/2018. 
Sócias: RRGG Participações Ltda, SPGEO Engenharia de 
Fundações Ltda, Carlos Alberto da Silva Fernandes, Ricar-
do Alexandre da Silva, NYZ Empreendimentos e Participa-
ções S.A, Sandro Bassetto Larocca.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016134-91.2014.8.26.0100 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA BARROS
SOUTO MAIOR BAIAO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KIAN TÊXTIL COMÉRCIO E CONFECÇÕES
DE VESTUÁRIOS LTDA (NOME FANTASIA: IXOIE), CNPJ 07.595.083/0001-58, com endereço à Rua
Casimiro de Abreu, 342, Bras, CEP 03013-001, São Paulo - SP, na pessoa de seu representante Carlos
Ricardo Janikian, CPF nº 055.934.188-10 e Helene Kotrozini Janakian, CPF nº 250.815.388-50 que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO DO BRASIL S/A, ajuizou Ação Monitória, objetivando
a cobrança da quantia de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais), referente ao Contrato de Abertura de
Crédito denominado BB Giro Empresa Flex - nº.189.201.705 em 12/08/2008. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de
honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente
embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de novembro de 2018. 13/02

6ª Vara Cível - Foro Central Cível. 6º Ofício Cível. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1013108-51.2015.8.26.0100. A Dra. Lúcia Caninéo Campanhã, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível do Foro
Central Cível da Capital/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a L&M TRANSPORTES LTDA., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 11.227.838/0001-39 que BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A atual razão social
CCB BRASIL - CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) MÚLTIPLO S/A ajuizou contra ela e contra
CONSTRUTORA SAINT ENTON LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.561.313/0001-35; MARCELO
MOURA HAZIN, inscrito no CPF/MF sob o nº. 390.485.514- 04, e sua esposa LUCIANA GOMES HAZIN,
inscrita no CPF/MF sob o nº. 001.730.357-52, AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, tendo
por objeto a cobrança da importância de R$ 727.987,66 (atualizada até 12/02/2015), referente à Cédula de
Crédito Bancário nº 1263364, emitida em 25.07.2014, no valor de R$ 1.140.000,00, que deveria ser pagáveis
em 66 dias, com vencimento final em 22.09.2014. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para que PAGUE o débito, no prazo de 03 dias, a fluir após dos
20 dias supra, devidamente atualizado, sob pena de penhora e avaliação de tantos bens quanto bastem para
garantia da presente ação, OFEREÇA embargos ou RECONHEÇA o crédito do exequente, depositando
30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, pagando o restante em 6 (seis) parcelas mensais,
atualizadas, sob pena de penhora de tantos de seus bens quantos bastem para solução da dívida, ficando
ciente também de que no silêncio será nomeado curador especial e INTIMAÇÃO do bloqueio realizado via
sistema BACENJUD, no importe de R$ 5.122,82 (fls. 496). Será o presente, afixado e publicado.  13 e 14/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1049375-20.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Borges
de Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TIME SEG SERVIÇOS PARA CONDOMÍNIOS LTDA, CNPJ
07.087.480/0001-19, representada por seu sócio João Paulo Afonso, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum, por parte de Condomínio Conjunto Residencial Parque Brasil, objetivando sejam os Réus condenados
a pagar ao autor a quantia de R$ 19.196,00 (setembro/2018), corrigida e acrescida das cominações legais, para
ressarcimento dos valores dispendidos pelo autor no pagamento de indenizações em reclamações trabalhistas,
movidas por funcionários terceirizados pela ré, mas que prestavam serviços nas dependências do Condomínio.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor, considerando-se
o réu revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de fevereiro de 2019.        13 e 14.02

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0062633-61.2011.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos
Eduardo Santos Pontes de Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Paulo Antônio Silva de Freitas,
CPF 028.652.058-35, que lhe proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Sociedade
Educacional Bricor Ltda, objetivando a cobrança de R$ 30.746,32 (abril/2017), referente ao inadimplemento
da(s) nota(s) promissória(s), em anexo aos autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por Edital, para, em 03 dias, efetuar o pagamento integral da dívida
atualizada ou oferecer bens (suficientes) à penhora, sob pena de ser convertido em penhora o arresto
efetuado sobre a quantia de R$ 320,82, via Bacenjud, podendo, no prazo de 15 dias, oferecer embargos,
ambos a fluir após o prazo de 20 dias deste edital. No prazo para embargos, poderá o executado requerer
seja admitido o parcelamento do débito, nos termos do art. 745-A do CPC. Nos termos do art. 854, § 3º, do
CPC, fica intimado o executado para, no prazo de 05 dias, comprovar que a quantia bloqueada é impenhorável.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2018. 13 e 14.02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 0006429- 91.2011.8.26.0100 - 172/11. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Itys
Custodio de Gouveia, Espólio de Clodomiro Cesar Matheus, Andrea Barbosa Lima Matheus, Espolio Isidoro
Matheus, Helena Augusta Matheus, Antonio Matheus, Isaura Rezende Matheus, SÔNIA REINDEL MATHEUS,
MARIA EDINA MATEUS, Luiz Carlos matheus, Eunice Matheus Marconi, Isidoro Matheus Filho, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ROBERTO
GALBRAITH HADDAD, Leide Cavalotti Haddad e espolio de Roberto Galbraith Haddad e de Leide Cavalotti
Haddad, inv Roberto Cavalotti Haddad ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio
do imóvel localizado na Av. Dos Bandeirantes S/N, LT 17, QD. 11, São Paulo SP, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 13 e 14.02

FOROS REGIONAIS. IV LAPA. VARAS CÍVEIS. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0009890-
24.2018.8.26.0004. O Dr. Carlos Bortoletto Schmitt Corrêa, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/
SP, Faz Saber a Ricardo Leandro Vieira (CPF. 400.869.948-16), que o mandado monitório, expedido nos autos da
ação Monitória, ajuizada por Banco Bradesco S/A, sucessor por incorporação do Banco HSBC Bank Brasil S/A - Banco
Múltiplo, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 236.588,21
(julho de 2018). Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a
fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários
advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente, afixado e publicado
na forma da lei.                                                                                                                          13 e 14 / 02 / 2019.

Comarca: de São Paulo - SP. 2ª Vara Cível. Cartório do 2º Ofício Cível. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1008253-52.2017.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São
Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EXCLUSIVA
LISTAS TELEFÔNICAS E GUIAS DE SITES LTDA., CNPJ 07.045.454/0001-28, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum por parte de Instituição Adventista Nordeste Brasileira de Educação e Asistência Social, alegan-
do em síntese: a declaratória de nulidade de negócio jurídico e inexibilidade do título com pedido de limar. Encon-
trando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                    13 e 14 / 02 / 2019.

Processo Digital nº: 1097871-19.2014.8.26.0100. Classe: Assunto: Consignação Em Pagamento - Pagamento em
Consignação. Requerente: TC Indústria e Comércio de Divisórias Ltda Me. Requerido: Miguel Ribeiro Spaer EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1097871-19.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 40ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Jane Franco Martins, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a MIGUEL RIBEIRO SPAER (CPF 840.732.259-87) que TC Indústria e Comércio de Divisórias Ltda Me lhe ajuizou ação
de Consignação em Pagamento com pedido de Tutela Antecipada, objetivando a concessão da tutela antecipada,
para determinar a imediata exclusão do nome da requerente dos cadastros de inadimplentes dos órgãos de proteção
ao crédito, e do cadastro de emitentes de cheques sem fundo do Banco Central, por meio de expedição de ofício,
bem como seja autorizada a realização do depósito judicial da quantia de R$ 322,50, devidamente corrigida e
acrescida de juros moratórios, até a data do efetivo depósito, sendo importante noticiar que hoje a dívida decorrente
da emissão do cheque do Banco Itaú S/A, sob número AA - 001317, perfaz o montante de R$ 351,43 (outubro de
2014), julgando totalmente procedente a presente demanda, para declarar como quitada a obrigação da requerente,
excluindo o seu nome, de forma definitiva, dos cadastros de emitentes de cheques sem fundos do Banco Central e
do cadastro de inadimplentes dos órgãos de proteção ao crédito, condenando o requerido ao pagamento das demais
cominações legais. Concedida a tutela antecipada e estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO
por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de novembro de 2018.                                        13 e 14 / 02 / 2019.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL INTERINA ELISÂNGELA PEREIRA SOARES

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

DANIEL NUNES MATIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (05/02/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE ANTONIO PASCOAL MATIAS E DE ANA LUCIA NUNES FERNANDES MATIAS. MONIQUE
DOMINGOS RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (06/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE MILTON VASCONCELOS RODRIGUES E DE MARIA CRISTINA DOMINGOS
RODRIGUES.

DÉCIO DE SOUZA OLIVEIRA JÚNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/09/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE DÉCIO DE SOUZA OLIVEIRA E DE MARIA APARECIDA CORREIA
OLIVEIRA. CAROLINE FERREIRA CAMPOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE
FINANCEIRA, NASCIDA EM GUARULHOS, SP NO DIA (31/05/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE AGNALDO DE OLIVEIRA CAMPOS E DE CONCEIÇÃO
APARECIDA FERREIRA CAMPOS.

JOSÉ VILTON SILVA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONFERENTE, NASCIDO EM
TANHAÇU, BA NO DIA (23/02/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE MIGUEL SILVA SANTOS E DE ADELIA ROSA DOS SANTOS. ANTÔNIA VANDERLI FREITAS
PEDROSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE DE RH, NASCIDA EM MOMBAÇA,
CE NO DIA (07/09/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ VALDIR DE ARAUJO PEDROSA E DE VALDECÍ BRAGA DE FREITAS PEDROSA.

RODRIGO OLIVEIRA DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO METALURGICO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/11/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE CLAUDINO DE JESUS E DE MADALENA DE OLIVEIRA. INGRID CRISTINA BISPO DOS
SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LOJA, NASCIDA EM MOGI DAS
CRUZES, SP NO DIA (06/01/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA CARAGUATATUBA, SP, FILHA DE
JOSÉ BISPO DOS SANTOS E DE JANE CRISTINA SILVA DOS SANTOS.

ERICK SANTANA TEODORO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUTONOMO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (31/01/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ELIAS ALVES TEODORO E DE MARIA APARECIDA SANTANA TEODORO. CAMILA
SANTOS DANTAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO JORNALISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (08/12/1997), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSE VAL PEREIRA DANTAS E DE ANTONIA SANTOS DANTAS.

ANDERSON TAVEIRA BENTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MARCENEIRO, NASCIDO
EM POÁ, SP NO DIA (04/07/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO ITAQUAQUECETUBA, SP, FILHO DE
DERCILIO BENTO E DE VANDEILDA GONZAGA TAVEIRA. ANA PAULA RODRIGUES, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO TURISMOLOGA, NASCIDA EM SUZANO, SP NO DIA (31/08/1984), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DANIEL VICENTE RODRIGUES E DE
RAQUEL DA COSTA RODRIGUES.

JOÃO FRANCISCO DA CUNHA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO OPERADOR DE
MAQUINA, NASCIDO EM UMARI, CE NO DIA (19/09/1966), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO LUIZ DA CUNHA E DE JOSEFA VILANIR DA
SILVA. JOSEFA RITA JESUS DE CARVALHO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM ANTAS, BA NO DIA (22/04/1969), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSE ANTONIO DE CARVALHO E DE MERENTINA MARIA DE JESUS.

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 13.324.184/0001-97 - NIRE 35.300.391.047

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Vigor Alimentos S.A. (“Companhia”) convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária que será rea-
lizada no dia no dia 26 de fevereiro de 2019, em primeira convocação às 11h00m e em segunda às 11h30m, na sede social da Companhia, situada 
na Rua Joaquim Carlos, 396, 1º andar, Brás, CEP 03019-900, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i) ratificação e retificação da Ata da 
Assembleia Geral Extraordinária da empresa S/A Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor, realizada em 29/12/2009, a qual foi devidamente re-
gistrada perante a JUCESP sob n° 86.965/10-4, em 10/03/2010, e também registrada perante a JUCEMG sob n° 4343348, em 20/05/2010, que de-
liberou a respeito da aprovação da incorporação das empresas Companhia Leco de Produtos Alimentícios e Laticínios Serrabela Ltda pela 
citada Companhia, e que por um equívoco, não constaram do Anexo I da Ata de Assembleia Geral Extraordinária retificada, alguns dos imóveis incor-
porados, assim como as respectivas descrições completas; (ii) Deliberar sobre a ratificação e retificação da Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
da empresa S/A Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor, realizada em 28/12/2012, a qual foi devidamente registrada perante a JUCESP sob nº 
029.427/13-7, em 16/01/2013, onde, por um equívoco, não constaram do Anexo 4.5.(i) do Anexo I - Laudo de Avaliação do patrimônio da S/A Fábrica 
de Produtos Alimentícios Vigor, o qual foi incorporado por esta Companhia, alguns dos imóveis incorporados, assim como as respectivas descrições 
completas; (iii) Deliberar sobre a ratificação e retificação da Ata da Assembleia Geral Extraordinária desta Companhia, realizada em 30/08/2013, a 
qual foi devidamente registrada perante a JUCESP sob n° 379.659/13-0, em 26/09/2013, e também registrada perante a JUCEMG sob n° 5257016, 
em sessão 11/04/2014, que deliberou a respeito da aprovação da incorporação da Laticínios MB Ltda. por esta Companhia, onde, por um equívo-
co, não constaram do Anexo 4.5.(i) do Anexo I - Laudo de Avaliação do patrimônio da Laticínios MB Ltda., o qual foi incorporado por esta Companhia, 
os alguns dos imóveis incorporados, assim como as respectivas descrições completas; e (iv) outros assuntos de interesse dos acionistas presentes.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2019.
Antonio Suarez Lara - Presidente do Conselho de Administração

A Administração da Vigor Alimentos S.A.

28ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL/SP - Pçca. João Mendes s/nº - 10º andar -
Cent ro  -  CEP 01501-900  -  Fone :  2171-6000 -  São  Pau lo -SP -  E-ma i l :
upj26a30cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 1015144-
95.2017.8.26.0100. A Dra. LETICIA ANTUNES TAVARES, MMª Juíza de Direito da
28ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei. FAZ SABER
a ZILDA GAMBINI DE ARAÚJO (CPF 008.172.028-97), que ICOMON TECNOLOGIA
LTDA. lhe move ação de PROCEDIMENTO COMUM visando a condenação no paga-
mento de R$1.500,00 ( jan/17) mais atual ização, custas, honorár ios e demais
cominações, referente a franquia do seguro proveniente do dano material causado
no veículo VW/Gol, placasAXK 7328, em razão de colisão pelo veículo da ré, GM
Corsa Hatch, placas JOY 4622, ocorrida em 21/04/2016. Estando a ré em lugar
ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a
f lu i r  após os 20 dias supra, CONTESTE o fe i to,  sob pena de presumirem-se
verdadeiros os fatos alegados e ciente de que não havendo manifestação lhe será
nomeado Curador Especial. Será o presente afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de janeiro de 2019.

13  -   14/02

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1034401-49.2016.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I – Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Adevanir Carlos
Moreira de Silveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ELENITA DE AGUIAR LASOTA, CPF 102.526.628-
57, RG 196287455, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Unificada Paulista de
Ensino Renovado Objetivo – Supero Ltda, objetivando a cobrança de R$ 6.309,86 (junho/2016), oriunda do
inadimplemento dos serviços educacionais prestados no ano letivo de 2012. Encontrando-se a ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de
pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo, nomeando-se Curador
no caso do silêncio.Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de Janeiro de 2019. 12 e 13.02

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos 
do PROC. Nº 1000249-08.2019.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - 
Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Fausto José Martins Seabra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A 
TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO move uma Desapropriação - 
Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra Simone Cristina da Silva Rodrigues e Ronaldo 
Gomes da Silva, objetivando área de 115,30 m² (somente terreno), concernente à totalidade do imóvel situado na travessa João 
Rangel, casa 13, São Paulo/SP, contribuinte nº 065.032.0023-4, matrícula nº 41.041, do 17º C.R.I., declarada de utilidade 

09/01/2014. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias 
a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de janeiro de 2019.                  [12,13] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 0001490-07.2012.8.26.0012. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 15ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Vaitekunas
Zapater, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VIVIANE XAVIER DE MACEDO, Brasileiro, Solteira, Prendas do Lar,
RG.443778516, CPF.224.035.848-35, com endereço à Rua Conde das Galveias, 289, Jardim Novo Parelheiros,
CEP 04890-590, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum requerida por ESPÓLIO
de Camilo Valerio de Barros e outro, constando na inicial que o imóvel em discussão estava sendo irregularmente
mantido na posse de terceiras pessoas desconhecidas, o requerente inicialmente movimentou o judiciário para
resguardar o patrimônio do falecido pai. Tentada a citação, encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido foi
determinada a sua CITAÇÃO, por edital, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, efetue o pagamento da importância mencionada (devidamente atualizada) nos termos do
artigo 829 do Código de Processo Civil. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado no local de costume e publicado pela
imprensa na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0082347-57.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MONICA DI STASI
GANTUS ENCINAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao executado SANLAZARO CORTE E DOBRA DE AÇOS
E METAIS LTDA EPP, CNPJ 08.924.321/0001-94, que, na ação de Cumprimento de Sentença (referente
ao processo 1092082-39.2014.8.26.0100) , tendo como exequente DOMINGOS NISHIDA ME, tendo o
executado sido citado na forma do artigo 256 do Código de Processo Civil, e considerado revel na fase de
conhecimento, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, pague o valor fixado no julgado da ação em epígrafe, sendo
que, findo o prazo acima fixado, haverá multa e honorários de advogado, ambos de 10% sobre o valor do
débito, e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágra-
fos, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2018.

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1125818-09.2018.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central da Capital, Estado de São
Paulo, Dr(a). Clarissa Somesom Tauk, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste
Juízo tramita a ação de ALTERAÇÃO DO REGIME DE BENS ajuizada por MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA
NASCIMENTO, brasileira, empresária, portadora da cédula de identidade RG nº. 3.480.551-5, inscrita no
CPF sob nº. 641.452.398-49 e OSMAR RAMOS DO NASCIMENTO, brasileiro, casado, empresário, portador
da cédula de identidade RG nº. 4.738.077-9, inscrito no CPF sob nº. 755.090.168-68, por meio da qual os
requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento do atual regime de comunhão parcial
de bens para o regime da separação total de bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734,
§ 1º do CPC, no prazo de 30 dias. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de janeiro de 2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024926-97.2018.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a CLAUDINEI MACHADO CPF 990.965.798-87, que SADEF-Sociedade Amigos das Quadras D, E e F 
requereu o cumprimento da sentença proferida, para receber a quantia de R$ 61.960,96 (outubro/2018). Estando o executado 
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito, atualizado e acrescido das 
importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da 
dívida (art 523, §1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente impugnação (art 525 do CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.                                                     [13,14] 


